
 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

 

REFORMA DE PRÉDIO PARA INSTALAÇÕES DE COZINHA COMUNITÁRIA 
 
 
1. DISPOSITIVOS PRELIMINARES 

1.1 INTRODUÇÃO  
 
 Diante da necessidade de regulamentação do planejamento, execução e gestão de atas e 
contratos firmados pela Prefeitura Municipal de Aliança, com o objetivo de assegurar os atributos 
finalísticos do processo de contratação pública, como os da eficácia, eficiência, efetividade, 
celeridade, economicidade, elaboramos um estudo técnico preliminar para os serviços de reforma 
do prédio para as instalações da cozinha comunitária, localizado na cidade de Aliança, PE 
 

Este estudo técnico preliminar é documento constitutivo da primeira etapa do planejamento 
e tem como finalidade apresentar solução para a necessidade administrativa de proporcionar 
infraestrutura adequada na complementação dos serviços de reforma do prédio para as instalações 
da cozinha comunitária. 

 
O estudo pretende evidenciar a necessidade a ser resolvida, apontando a melhor solução 

para a administração pública, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da 
contratação. Para tanto, o estudo buscou organizar a forma de apresentação de todos os itens 
considerados obrigatórios, seguindo, dentro do possível, como referência, a ordem disposta no 
parágrafo primeiro do art.18 da Lei 14.133 de 1º de abril de 2021. 

 
2. DESCRIÇÃO DA DECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Prefeitura Municipal de Aliança é responsável por oferecer uma ampla gama de serviços 
públicos à população, como por exemplo infraestrutura urbana, serviços básicos de saúde, além de 
um ensino de qualidade no setor de educação, entre outros conjuntos de serviços, que visam 
atender às necessidades básicas da população e promover uma melhor qualidade de vida para os 
munícipes. 
 
2.2. A reforma do prédio para as instalações da cozinha comunitária é necessária primeiramente 
devido à falta de um serviço público semelhante, que atenderá a população. 
 
2.3. A proposta de reforma do prédio para as instalações da cozinha comunitária pela Prefeitura 
Municipal de Aliança representa uma significativa melhoria no ambiente destinado aos atendimentos 
à população, proporcionando um espaço mais acolhedor e funcional para a comunidade local. 
 
2.4. Ao revitalizar o prédio, buscamos promover o bem-estar e a qualidade de vida dos cidadãos 
que necessitam de atenção básica como alimentação. Essa iniciativa visa oferecer um ambiente 
propício para o acolhimento e acesso à alimentação nutritiva e equilibrada. 
 
2.5. Ao investir na reforma do prédio para as instalações da cozinha comunitária, a Prefeitura 
Municipal de Aliança demonstra seu compromisso com a população, o bem-estar dos cidadãos e a 
promoção de um ambiente acolhedor e seguro, promovendo uma alimentação saudável e 
combatendo a insegurança alimentar. 
 
2.6. Promoção da Saúde: As refeições preparadas na cozinha comunitária são planejadas para 
serem saudáveis e adequadas para diferentes necessidades dietéticas, contribuindo para a 
melhoria da saúde da comunidade. 



 

2.7. Integração e Inclusão: A cozinha comunitária é um espaço inclusivo onde pessoas de 
diferentes origens e idades podem se reunir, compartilhar histórias e fortalecer laços comunitários. 
 
2.8. A segurança e o conforto dos usuários e profissionais são uma prioridade nesta iniciativa. A 
reforma incluirá medidas para garantir a acessibilidade, a privacidade e a segurança durante os 
atendimentos, promovendo um ambiente mais seguro e eficiente para todos os envolvidos. 
 
 
3. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃOO 

3.1. A presente contratação está em consonância com o planejamento estratégico e metas 
governamentais para o ano de 2024. 

 
4. LEVANTAMENTO DE MERCADO  

 

4.1.  Levantamento de mercado e escolha da melhor solução: 

4.1.1. O levantamento de mercado foi realizado através de dois métodos, quais sejam: 

• Pesquisa de processos licitatórios com necessidades administrativas semelhantes 

e objetos da mesma natureza, tendo em vista a busca pela padronização das 

contratações públicas e visualizando os a efetivação dos Princípios da 

Economicidade, Eficiência e Desenvolvimento Nacional Sustentável e; 

• Pesquisa de mercado, analisando todas as possíveis soluções para atender à 

necessidade administrativa. 

 
4.1.2. Método 1 (pesquisa de processos licitatórios com necessidades administrativas 

semelhantes): 

Foi realizado um levantamento de processos licitatórios realizados pela administração pública, com 
a finalidade de evidenciar qual foi a solução adotada por outros órgãos e entidades públicas para 
solucionar as necessidades administrativas semelhantes à necessidade desta municipalidade. 

 
 

Órgão, Entidade Contratante Forma de Contratação Objeto da Contratação 

Prefeitura Municipal de 
Indiaporã/SP 
 

PROCESSO ADM. 
N°025/2023 
TP N°024/2023 
 

Contratação de empresa 

especializada no ramo de 
Execução de Obra de 
Construção de Cozinha Piloto 
no Centro Comunitário do 
Município de Indiaporã 

 

 

Bom Conselho – PE Processo Licitatório Nº 
006/2016 – Tomada de 
Preços Nº 002/2016 

Contratação de empresa 
especializada visando a 
Execução 
de Obra para a Construção de 
01 (Uma) Cozinha 
Comunitária, na 
Comunidade Quilombola de 
Angico, no município de Bom 
Conselho 
– PE 



 

4.1.2.1.  Verifica-se que a solução de contração de empresa para a construção e/ou reforma de uma 

cozinha comunitária é comum em outros órgãos públicos. Desta forma, iremos adotar esta 

solução por ser um método construtivo comum de se executar e contratar. 

 
4.1.3. Método 2 (possíveis alternativas apresentadas): 
4.1.3.1. Solução 1: Contratação de empresa especializada através de processo licitatório. 

Com base nas informações acima coletadas, fica claro que a contratação de uma empresa 
especializada em serviços de reforma e construção mostra-se eficaz tecnicamente e 
fundamentalmente necessária.  
 

• Expertise técnica: empresas especializadas têm experiência e conhecimento técnico para 

realizar serviços desta natureza. 

• Cumprimento de prazos: as empresas especializadas geralmente têm processos 

estabelecidos para cumprir prazos de entrega. 

• Conformidade legal: as empresas especializadas geralmente estão familiarizadas com as 

regulamentações e normas específicas para construções em geral, garantindo 

conformidade com as leis locais e nacionais. 

• Garantia de qualidade: empresas especializadas oferecem garantias de qualidade para o 

trabalho realizado conforme disposto em lei, garantido tranquilidade para a administração 

pública. 

• Foco na eficiência: empresas especializadas tendem a adotar práticas e tecnologias mais 

avançadas para aumentar a produtividade das obras, resultando flexibilidade e em 

economia de tempo e recursos. 

 
4.1.3.2. Solução 2: Execução direta dos serviços por esta Municipalidade. 

Esta solução requer que o Município monte uma estrutura organizacional para a execução dos 
serviços necessários, além de mão de obra técnica com expertise para execução dos serviços, o 
que não é comum ter no corpo efetivo desta Municipalidade. 
 
4.2. Solução adotada: 

 

Dentre as soluções apresentadas, a alternativa que apresentou ser mais vantajosa e eficiente é a 

contratação de empresa especializada para os serviços de reforma do prédio para as 

instalações da cozinha comunitária. 

 
 
5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
5.1. A presente contratação refere-se a obra, conforme disciplina o inciso XII, do Art. 6º da Lei 
Federal 14.133/2021. 
5.2. A empresa contratada assume a responsabilidade pela execução dos serviços conforme as 
especificações delineadas no Termo de Referência e/ou Projeto Básico, a serem disponibilizados 
pela Prefeitura Municipal de Aliança. 
5.3. O critério de julgamento das propostas será o menor preço unitário. 
5.4. Vistoria obrigatória: não, será opcional, com apresentação de declaração. 
5.5. Insumos: compõem o objeto desta licitação o fornecimento de todos os insumos, materiais e o 
emprego dos equipamentos 



 

5.6. Tipo de contratação: menor preço global sob regime de empreitada por preço unitário. 
5.7. Cronograma: os serviços e os pagamentos serão apurados mensalmente. 
5.8. Requisitos Específicos de Habilitação: 
5.8.1. Atestado de Capacidade Técnica Profissional: 
A Empresa Licitante deverá comprovar que possui no seu quadro permanente, na data prevista para 
entrega da proposta, profissional de nível superior detentor de atestado(s) de capacidade técnica 
na execução de obra ou serviço de características semelhantes ao Objeto do presente certame, 
através de atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, 
devidamente certificado pelo CREA – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia e/ou CAU – 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo, referente à obra similar, incluindo obrigatoriamente os 
seguintes serviços ou similares planilhados no orçamento base, apresentados na(s) Certidões de 
Acervo Técnico - C.A.T.’s. 
5.8.2. Atestado de Capacidade Técnica Profissional: 
A Empresa Licitante deverá comprovar sua experiência e capacidade operacional na execução de 
obra ou serviço de características semelhantes ao Objeto do presente certame, através de 
atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, cuja contratada seja 
a licitante, referente à obra similar, incluindo obrigatoriamente os serviços planilhados no orçamento 
base, relativos às parcelas de maior relevância e valor significativo. 
5.9. A empresa contratada deve deixar claro que a execução dos serviços não deverá gerar vínculo 
empregatício entre os empregados da contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação 
entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 
5.10. Soluções e requisitos de mercado: A solução é padronizada no ramo de fornecimento desse 
tipo de serviço para o setor público e privado, entretanto a precificação deve ser feita 
especificamente para as necessidades da Secretaria de Obras, levando em consideração as 
peculiaridades região e da solução almejada pelo Município. 
5.11. Por extrema cautela, recomenda-se a exigência da garantia de execução do contrato prevista 
no art. 96 da Lei 14.133/2021 no percentual de 2% (dois por cento). 
 
 
6. DA ESTIMATIVA DO QUANTATIVO 

6.1. O quantitativo está detalhado na planilha orçamentária que faz parte do projeto básico. Seguem 
abaixo as quantidades de cada serviço: 
 

ITE
M 

DESCRIÇÃO UN. 
QUANTIDAD

E 

        

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES     

        

1.1 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E 
ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS m² 1,50 

1.2 
DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 m³ 4,82 

1.3 DEMOLIÇÃO DE LAJES, EM CONCRETO ARMADO, DE FORMA MECANIZADA COM 
MARTELETE, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 m³ 0,49 

1.4 DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023 m² 127,55 

2.0 INFRAESTRUTURA E ESTRUTURA     



 

2.1 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. 
AF_02/2021 m³ 3,84 

2.2 
ALVENARIA EM TIJOLO CERAMICO FURADO 9X19X19CM, 1 VEZ (ESPESSURA 19CM), 
ASSENTADO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4, PREPARO MANUAL, JUNTAS DE 1CM.  m² 18,00 

2.3 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU 
RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024 m² 48,00 

2.4 

LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA FORRO, ENCHIMENTO EM 
CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) 
= (8+3). AF_11/2020_PA m² 4,93 

2.5 

CONCRETO ARMADO PRONTO, FCK 25 MPA,CONDICAO A  (NBR 12655), LANCADO EM 
VIGAS E ADENSADO, IN-CLUSIVE FORMA, ESCORAMENTO E FERRAGEM. m² 0,36 

3.0 PAREDES E REVESTIMENTOS     

3.1 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 
9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO 
EM BETONEIRA. AF_12/2021 m² 26,25 

3.2 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, 
COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM 
BETONEIRA 400 L. AF_06/2014 m² 232,68 

3.3 

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, APLICADA 
MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA ENTRE 5M² E 
10M², E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024 m² 253,20 

3.4 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA EXTRA  DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADAS EM AMBIENTES DE ÁREA 
MAIOR QUE 5 M² A MEIA ALTURA DAS PAREDES. AF_06/2014 m² 65,96 

4.0 PISOS E FORROS     

4.1 
FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS. AF_05/2017_P  

m² 
126,00 

4.2 
PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO LISO, ESPESSURA 
4,0 CM, PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA. AF_09/2020 

m² 

32,00 



 

4.3 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE 
DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 M2 E 10 M2. 
AF_06/2014 

m² 

32,00 

4.4 IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS 
AF_06/2018 

m² 
35,00 

5.0 PINTURA     

5.1 APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, UMA DEMÃO. AF_06/2014 m² 661,83 

5.2 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS. AF_06/2014 m² 661,83 

5.3 
APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 
AF_06/2014 m² 661,83 

5.4 

APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM TETO, UMA DEMÃO. AF_06/2014 m² 126,00 

5.5 EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM TETO, DUAS DEMÃOS, 
LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023 m² 126,00 

5.6 
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, DUAS DEMÃOS. 
AF_04/2023 m² 154,84 

5.7 
PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO 
EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 m² 20,43 

5.8 

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 
ACETINADO) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS 
(EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). AF_01/2020 m² 12,18 

6.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS     

6.1 
TERMINAL OLHAL PARA CABO DE 4,00MM2 À 6,00MM2 

un
d 24,00 

6.2 
LUMINÁRIA TIPO PLAFON CIRCULAR, DE SOBREPOR, COM LED DE 12/13 W - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2022 

un
d 18,00 

6.3 
QUEBRA EM ALVENARIA PARA INSTALAÇÃO DE CAIXA DE TOMADA (4X4 OU 4X2). 
AF_09/2023 

un
d 40,00 

6.4 
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 m 80,00 

6.5 CURVA 180 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

un
d 2,00 

6.6 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

un
d 1,00 



 

6.7 
QUADRO DE MEDIÇÃO GERAL DE ENERGIA PARA 1 MEDIDOR DE SOBREPOR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

un
d 1,00 

6.8 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE 
EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 12 DISJUNTORES DIN 100A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

un
d 1,00 

6.9 DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 32A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

un
d 2,00 

6.10 

DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTOS DE TENSÃO - DPS's - 40KA/440V 
un
d 2,00 

6.11 HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 3/4", COM 3 METROS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2023 

un
d 2,00 

6.12 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 m 80,00 

6.13 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

m 

550,00 

6.14 
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 m 9,00 

6.15 

LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADA EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

un
d 5,00 

6.16 
CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

un
d 2,00 

6.17 

CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM POLIETILENO, DIÂMETRO 
INTERNO = 0,3 M. AF_12/2020 

un
d 1,00 

6.18 

INTERRUPTOR BIPOLAR (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

un
d 12,00 

6.19 

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

un
d 16,00 



 

6.20 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

un
d 4,00 

6.21 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 32A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

un
d 2,00 

6.22 
CONECTOR GRAMPO METÁLICO TIPO OLHAL, PARA SPDA, PARA HASTE DE 
ATERRAMENTO DE 3/4'' E CABOS DE 10 A 50 MM2 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2023 

un
d 2,00 

6.23 

CABO DE COBRE PP CORDPLAST 2 X 1,5 MM2, 450/750V m 70,00 

7.0 INSTALAÇÕES HIDROSANITÁRIAS     

7.1 

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, *44 X 35,5* CM, PADRÃO POPULAR, 
INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA E ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM 
PLÁSTICO E COM TORNEIRA CROMADA PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

Un
d 

1,00 

7.2 

TORNEIRA CROMADA LONGA, DE PAREDE, 1/2”  OU 3/4” , PARA PIA DE COZINHA, 
PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

Un
d 

4,00 

7.3 

TANQUE DE MÁRMORE SINTÉTICO SUSPENSO, 22L OU EQUIVALENTE, INCLUSO 
SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA PLÁSTICA E TORNEIRA DE PLÁSTICO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

Un
d 

1,00 

7.4 

BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO, DE 1,50 X 0,60 M, PARA PIA DE COZINHA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

Un
d 

3,00 

7.5 
VÁLVULA EM PLÁSTICO CROMADO TIPO AMERICANA 3.1/2”  X 1.1/2”  SEM 
ADAPTADOR PARA PIA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

Un
d 

4,00 

7.6 
CUBA DE EMBUTIR RETANGULAR DE AÇO INOXIDÁVEL, 56 X 33 X 12 CM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

Un
d 

6,00 

7.7 ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2”  X 30CM - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

Un
d 

6,00 

7.8 
VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

Un
d 

1,00 



 

7.9 
TUBO DE PVC PARA REDE COLETORA DE ESGOTO DE PAREDE MACIÇA, DN 100 MM,  
JUNTA ELÁSTICA - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_01/2021 

m 

30,00 

8.0 ESQUADRIAS     

8.1 

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, COM VIDROS, 
BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE 
ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 m² 14,00 

8.2 
KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO 
MÉDIO, 70X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, 
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, SEM FECHADURA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019E PINTURA COM ESMALTE SINTETICO DUAS DEMAOS. 

Un
d 1,00 

8.3 
FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTAS INTERNAS, COMPLETA, ACABAMENTO 
PADRÃO POPULAR, COM EXECUÇÃO DE FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019 

un
d 8,00 

8.4 
KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO 
MÉDIO, 70X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, SEM 
FECHADURA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

un
d 7,00 

9.0 SERVIÇOS DIVERSOS     

9.1 

CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 33 
CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 m 10,00 

9.2 

TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022 m 10,00 

 
 
7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 
7.1. O valor estimado para contratação serão os preços praticados pelo SINAPI e/ou outras fontes 
de referência/cotações e/ou composições próprias, sendo juntadas ao final desse ETP a planilha 
estimativa da obra, que complementa o projeto básico. 
 
7.2. A classificação dos valores estimados como sigilosos ou não nos termos da Lei nº 12.517, de 

18 de novembro de 2011, a Lei de acesso à informação, constará na planilha de custos. 

 
8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA 



 

 
8.1. Após levantamento das informações deste estudo, a solução proposta se constitui na 

contratação de empresa especializada para a execução dos serviços de reforma do prédio para as 

instalações da cozinha comunitária. 

8.2. Como a qualificação técnica das empresas apresenta o mesmo parâmetro, o tipo de licitação 

será o de menor preço, uma vez que, tecnicamente, todas as empresas do ramo devem oferecer 

serviços de acordo com as exigências técnico-operacionais definidas na legislação específica, sob 

pena de serem impedidos de prestar serviços a terceiros. 

 
9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

 
9.1. A presente contratação deve ser feita de maneira única e indivisível, considerando que os 
serviços devem ser prestados de forma simultânea para garantir o cumprimento eficiente da 
necessidade administrativa. 
9.2. Não se verifica a viabilidade de parcelamento da solução em razão da necessidade da 
execução da solução completa por uma única contratada. Dessa forma, o objeto da contratação não 
é divisível. 
9.3. Da mesma forma, o parcelamento ou divisão em cotas, como nos termos do art. 48 da Lei 
Complementar nº 123/2006 e do Decreto 8.538/2015, acarreta prejuízo ao conjunto do objeto, pois 
casos empresas diversas sejam contratadas, há um grande potencial de prejuízo em termos de 
economicidade. Igualmente poderá haver prejuízo em termos de eficiência, por conta de o risco de 
algum lote terminar fracassado (pela menor atratividade) e impactar diretamente e de forma 
negativa nos resultados projetados com a contratação. 
9.4. A contratação de uma solução unificada, por item único, funciona como medida mitigadora de 
riscos, busca dar máxima eficiência às aquisições pretendidas e ainda racionaliza a gestão e a 
fiscalização do contrato, considerando que o parcelamento apresenta grande potencial de se 
constituir em um ônus excessivo de gestão, com uma eventual multiplicidade de contratos sob a 
perspectiva de emprego de recursos humanos e da dificuldade de controle, conforme Acórdão 
5301/2013 – Segunda Câmara TCU no informativo 167 de Licitações e Contratos – 2013. 
9.5. Outrossim, faz-se necessário considerar aspectos básicos como o técnico e o econômico. No 
que se concerne ao primeiro requisito, ressalta-se que a divisão deste serviço acarretaria riscos de 
comprometimento da sua qualidade. Ainda sob perspectiva técnica, independe lançar luzes sobre a 
centralização da responsabilidade em uma única empresa contratada, mas somente em termos de 
facilitar a verificação das suas causas e atribuição de responsabilidade, de modo a aumentar o 
controle sobre a execução do objeto licitado. Por outras palavras, em vista das razões técnicas, a 
execução do serviço, objeto deste instrumento, de forma integralizada, por um só se mostra mais 
satisfatório do que se fosse efetuada por vários.   
 
10. PROVIDÊNCIAS ADICIONAIS 

 
10.1. Para realização da contratação, faz-se necessário proceder: 
10.1.1. Definição dos servidores que farão parte da equipe de fiscalização/gestão contratual; 
10.1.2. Capacitação dos fiscais/gestores a respeito do tema objeto da contratação; 
10.1.3. Definição dos locais onde serão armazenados os equipamentos da CONTRATADA, caso 
seja necessário; 
10.1.4. Definição de planos de trabalho visando a boa execução contratual; 
10.1.5. A CONTRATANTE deve assegurar aos profissionais alocados à prestação dos serviços, 
locais adequados para troca de uniformes e asseio, bem como a transferência de 
itens/equipamentos imprescindíveis à execução dos serviços. 
 
 
11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 



 

11.1. Em razão da solução escolhida no presente estudo, não se verifica contratações correlatas 
nem interdependentes para a viabilidade e contratação desta demanda. 
 
12. RESULTADOS PRETENDIDOS 

12.1. O projeto contribuirá para o desenvolvimento social da comunidade, oferecendo um espaço 
seguro e adequado para promover o bem-estar e a qualidade de vida dos cidadãos que necessitam 
desse tipo de assistência. 
 
12.2. Promoção da Saúde: As refeições preparadas na cozinha comunitária são planejadas para 
serem saudáveis e adequadas para diferentes necessidades dietéticas, contribuindo para a 
melhoria da saúde da comunidade. 
12.3. Integração e Inclusão: A cozinha comunitária é um espaço inclusivo onde pessoas de 
diferentes origens e idades podem se reunir, compartilhar histórias e fortalecer laços comunitários. 
 
 
13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

13.1. Primeiramente, deve ser destacado que a contratada deve conduzir suas ações em 
conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, observando a legislação 
ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e 
envolvidos na prestação dos serviços. 
13.2. A CONTRATADA deverá  observar ainda as seguintes legislações pertinentes: 
 a) Logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; 

 a) Observar a Instrução Normativa SLTI/MPOG nº1, de 19 de janeiro de 2010, que dispões 
sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contração de 
serviços ou obras pela Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional e dá 
outras providências; 
c) Decreto nº 99.658, de 30 de outubro de 1990, que regulamenta, no âmbito da 
Administração Pública Federal, o reaproveitamento, a movimentação, a alienação e outras 
formas de desfazimento de material; 
d) Resolução CONAMA nº 401, de 4 de novembro de 2008, que estabelece os limites 
máximos de chumbo, cádmio e mercúrio para pilhas e baterias comercializadas no território 
nacional e os critérios padrões para o seu gerenciamento ambientalmente adequado, e dá 
outras providências; 
e) Art. 33, inciso VI, da Lei Federal nº 12.305/2010, que dispões sobre a Política Nacional 
de Resíduos Sólidos, de abrangência nacional, determina que os fabricantes, importadores, 
distribuidores e comerciantes de produtos eletroeletrônicos e seus componentes são 
obrigados a estruturar e implementar sistemas de logística reversa, mediante retorno dos 
produtos e embalagens após o uso pelo consumidor, de forma independente do serviço; 
f) Especificar peças e componentes certificados pelo INMETRO, de acordo com a legislação 
vigente; 
g) Proceder com adequado descarte de pilhas e baterias utilizadas nos equipamentos e 
materiais de intercomunicação (como rádios, lanternas e lâmpadas) em conformidade com a 
Resolução CONAMA nº 401, de 4 de novembro de 2008. 
 

 Ressalta-se ainda que, a escolha da solução considerou as boas práticas de utilização de 
recursos, redução de desperdício e menor poluição, optando, portanto, pela alternativa que causará 
menor impacto ambiental.  
 
 
14. ANÁLISE DE RISCOS 

14.1. Essa análise permite a identificação, avaliação e gerenciamento dos riscos que possam 
comprometer o sucesso da contratação e da gestão contratual. Para cada risco identificado, define-



 

se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos potenciais, possíveis ações 
preventivas e contingências, bem como a identificação de responsáveis por ação.  
14.2. Após a identificação e classificação, deve-se executar uma análise qualitativa e quantitativa 
dos riscos. A análise quantitativa dos riscos consiste na classificação conforme a relação entre a 
probabilidade e o impacto. Tal classificação resultará no nível do risco e direcionará as ações 
relacionadas aos riscos durante a fase de planejamento e gestão do contrato. 
 
14.3. A tabela a seguir apresenta uma síntese dos riscos de planejamento e de gestão dos serviços 
identificados e classificados neste documento. 
 
 

Risco Probabilidade Impacto 

 
 
1 - Estimativa de preço em 
desacordo com os preços 
praticados no mercado. 
 

Baixa 
 
 

Alto 

2 – Prestação de serviço sem 
qualidade.  
 

Baixa 
 

Alto 

3 - Incapacidade de empresa 
vencedora em executar o 
contrato. 
 

Baixa 
 
 

Alto 

4 – Falta de clareza quanto aos 
serviços a serem executados.  
 

Média 
 

Alto 

5 - Licitação deserta ou 
fracassada.  
 

Média 
 

Alto 

 
 
11.4 Tendo em vista que o mapeamento de riscos descreverá e avaliar as ameaças que possam vir 
a comprometer o sucesso e o objetivo da contratação, bem como definir de que formas devem ser 

tratadas, ela permeará todo processo de Contratação. 
 
 

RISCOS DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO E DA EXECUÇÃO 

Risco 1 Estimativa de preço em desacordo com os preços praticados no 

mercado 

Probabilidade Baixa 

Impacto Alto 

Dano Disputa de preço deserta 

Ação Preventiva Realizar adequada pesquisa de mercado, através da pesquisa de preço 

atual pela tabela SINAPI, ou outra que venha ser substituída e nova 

cotações com fornecedores locais. 



 

Ação de Contingência  
Proceder   com a apuração de eventuais equívocos na orçamentação e, 
caso não verificados os equívocos e não existirem    interessados    na    
licitação (deserta), avaliar a possibilidade de proceder à contratação direta 
por dispensa de licitação. 

    Risco 2 Prestação de serviço sem qualidade. 

Probabilidade Média 

Impacto Alto 

Dano Prejuízos financeiros e risco à qualidade do serviço. 

Ação Preventiva Exigência   de   atestado   e   qualificação   técnica   de   serviço 

semelhante. 

Ação de 
 
Contingência 

Refazer os serviços de baixa qualidade e aplicação de sanções. 

Risco 3 Incapacidade de empresa vencedora em executar o contrato. 

Probabilidade Baixa 

Impacto Alto 

Dano Atraso na execução do contrato 

Ação Preventiva Sanções e os requisitos de qualidade que sejam condizentes com a 

importância dos serviços a serem prestados. 

Ação de 
 
Contingência 

Gestão/Fiscalização   do   contrato   com   aplicação   de   sanções 

previstas quando ocorrer alguma falha contratual e, em último caso, 

cancelar contrato e adjudicar novo fornecedor ou promover nova 

contratação. 

Risco 4 Falta de clareza quanto aos serviços a serem executados. 

Probabilidade Média 

Impacto Alto 

Dano Possível interferência na qualidade do serviço entregue. 

Ação Preventiva Especificar o serviço de forma concisa e coerente com o que o 

mercado pode oferecer. 

Ação de 
 
Contingência 

Esclarecer dúvidas e incoerências, conforme questionamentos que venham 

a surgir no processo de disputa de preço. 

Risco 5 Licitação deserta ou fracassada. 

Probabilidade Baixa 



 

Impacto Alto 

Dano Não realizar a licitação tendo que republicar o edital e abrir novo prazo 

para a realização do processo licitatório. 

Ação Preventiva Encaminhar termo de referência durante a fase de cotação de preços 

para a maior quantidade de possíveis interessados em participar da 

licitação. 

Ação de 
 
Contingência 

Republicação do Edital observando requisitos que poderiam ter 

provocado a desistência de possíveis empresas interessadas. 

 
 
15. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO 

15.1. Neste sentido, com base nas informações apresentadas, conclui-se que o melhor modelo de 
solução a ser referenciado para a contração que seguirá, deverá respeitar as conclusões descritas 
neste ETP, em especial, os requisitos mínimos da contratação e descrição da solução proposta, 
com fundamento na Lei Federal nº 14.133/2021. Diante do exposto, declara-se viável a contração 
de empresa especializada com base neste Estudo Técnico Preliminar. 
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